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LUCRO REAL ANUAL. CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA
JURIDICA (IRPJ) E CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO (CSLL) MENSAL POR ESTIMATIVA COM BASE EM
BALANCO MENSAL POR ESTIMATIVA COM BASE EM BALANCO
OU BALANCETE DE SUSPENSAO OU REDUCAO. INOCORRENCIA
DE BASE IMPON{VEL. RECOLHIMENTO INDEVIDO DE IMPOSTO E
CONTRIBUICAO. POSSIBILIDADE DE COMPENSACAO.

Restando comprovada pela escrituragdo contabil e fiscal a inocorréncia de
base tributavel para o periodo de apuracdo do Imposto de Renda Pessoa
Juridica (IRPJ) e Contribui¢do Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL) a que se
refere o pagamento, ¢ cabivel a apresentacdo de DCTF retificadora e de
declaragdo de compensagdo para proceder a compensacao do valor recolhido
indevidamente a titulo do imposto e contribuicdo desse periodo de apuragao,
sem necessidade de leva-lo para o ajuste anual (apuragdo de saldo negativo),
justamente por nao ter relacdo com a apuragdo do tributo e da contribuigao,
pois decorreu de erro de fato, consoante inteligéncia da Simula CARF n° 84:
“Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa caracteriza indébito na
data de seu recolhimento, sendo passivel de restitui¢ao ou compensacao”.

DCOMP. COMPENSACAO TRIBUTARIA DE,DEBITOS E CREDITOS.
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. HOMOLOGACAO.
ANALISE DA PROCEDENCIA PELA UNIDADE DE ORIGEM.

O ato da homologac¢do da compensacao do crédito tributario solicitado, uma
vez superada a questdo do direito, se restringe a andlise da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do crédito tributdrio pela autoridade
administrativa que jurisdiciona o contribuinte.

Recurso Voluntario Provido em Parte.
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 Ano-calendário: 2006
 LUCRO REAL ANUAL. CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) MENSAL POR ESTIMATIVA COM BASE EM BALANÇO MENSAL POR ESTIMATIVA COM BASE EM BALANÇO OU BALANCETE DE SUSPENSÃO OU REDUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE BASE IMPONÍVEL. RECOLHIMENTO INDEVIDO DE IMPOSTO E CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO.
 Restando comprovada pela escrituração contábil e fiscal a inocorrência de base tributável para o período de apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) a que se refere o pagamento, é cabível a apresentação de DCTF retificadora e de declaração de compensação para proceder à compensação do valor recolhido indevidamente a título do imposto e contribuição desse período de apuração, sem necessidade de levá-lo para o ajuste anual (apuração de saldo negativo), justamente por não ter relação com a apuração do tributo e da contribuição, pois decorreu de erro de fato, consoante inteligência da Súmula CARF nº 84: �Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação�.
 DCOMP. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA DE DÉBITOS E CRÉDITOS. RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. HOMOLOGAÇÃO. ANÁLISE DA PROCEDÊNCIA PELA UNIDADE DE ORIGEM.
 O ato da homologação da compensação do crédito tributário solicitado, uma vez superada a questão do direito, se restringe a análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito tributário pela autoridade administrativa que jurisdiciona o contribuinte.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para reconhecer a possibilidade da compensação de valor de estimativa recolhido a maior e determinar o retorno dos autos a unidade de origem para a análise da procedência do crédito pleiteado, retomando-se o rito processual a partir daí. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente 
 
  (Assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Cortez - Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros  Leonardo de Andrade Couto, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Carlos Pelá e Paulo Roberto Cortez. 
   
  AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., contribuinte inscrita no CNPJ/MF 33.050.071/0001-58, com domicílio fiscal na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Praça Leoni Ramos, nº 1, Bairro São Domingos, jurisdicionada a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária no Rio de Janeiro, inconformada com a decisão de Primeira Instância (fls. 98/102), prolatada pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ recorre, a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pleiteando a sua reforma, nos termos da petição de fls. 105/117.
A requerente transmitiu, em 12/01/2007, a Declaração de Compensação � DCOMP nº 42862.76080.120107.1.3.04 -1115, cujo crédito refere-se a pagamento a maior ou indevido de CSLL realizado, 31/07/2006, referente à estimativa mensal de junho de 2006 (período de apuração 30/06/2006), no valor de R$ 2.843.267,85.
De acordo com o art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional) e inciso II do § 1° do art. 6° e 74, da Lei nº 9.430, de 1996, combinado com a Portaria SRF n°. 4.980, de 1994, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em Niterói - RJ, através do Despacho Decisório (fls. 85/94), apreciou e concluiu, em 07/10/2009, que o presente pedido de compensação é improcedente, com base, em síntese, nas seguintes argumentações:
- que o limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: R$ 2.843.267,85.
- que analisadas as informações prestadas, foi constatada a improcedência do crédito Informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período.
Cientificado da decisão da Autoridade Administrativa, em 20/10/2009, conforme Termo constante à fl. 96 e com ela não se conformando a contribuinte interpôs em tempo hábil (19/11/2009) a sua Manifestação de Inconformidade de fls. 01/09, instruído pelos documentos de fls. 11/78, no qual demonstra irresignação contra a decisão, baseado, em síntese, nas seguintes considerações;
- que o despacho decisório ora impugnado teve como fundamento a impossibilidade de utilização de estimativa mensal para fins de compensação antes de encerrado o ano-calendário;
- que o referido despacho decisório não merece prosperar, devendo ser reformado pelo órgão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento pelos fundamentos adiante expostos, nos itens III e IV da presente manifestação de inconformidade;
- que a origem do credito utilizado no PER/DCOMP no valor original de R$ 2.843.267,85, ou seja, o crédito informado no PER/DCOMP não homologado pelo Órgão da Delegacia a Receita Federal em Niterói tem origem no pagamento que a Companhia efetuou em 31/07/2006 a titulo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), código 2484 (Comprovante de Arrecadação anexo � doc. 2, referente à estimativa mensal de Junho do ano 2006 (período de apuração 30/06/2006);
- que fundamentada a origem do crédito utilizado na PER/DCOMP não homologada pelo órgão da Delegacia da Receita Federal em Niterói, a Companhia passa a demonstrar que a utilização de tal crédito é totalmente procedente, sendo ilegal qualquer impedimento por ato da autoridade tributária para a não homologação dessa compensação;
- que do direito ao crédito utilizado no PER/DCOMP, portanto, o recolhimento de estimativa recolhida maior caracteriza pagamento a maior que o devido para fins do art. 165 do código Tributário Nacional, a companhia sustenta que o valor recolhido em 31/07/2006 a titulo de CSLL (demonstrado nos itens 8 e 9 da presente) caracteriza pagamento de tributo a maior para fins do art.165 do Código Tributário Nacional (CTN) porque efetuado em valor excedente à estimativa de CSLL apurada conforme a legislação aplicável (art.2° da Lei n° 9.430/96), inclusive considerando as limitações previstas pelos artigos 42 é 58, "caput", da Lei n° 8.981/95 e pelos artigos 15 e 16 da Lei n° 9.065/95. De acordo com o art. 165 do CTN;
- que a companhia passa a demonstrar que na legislação ordinária não há qualquer objeção à utilização de crédito decorrente de valor recolhido a maior que a estimativa apurada, havendo que ser homologada a compensação demonstrada no item 15 da presente posto que totalmente procedente;
- que a Lei n° 9.430/96 não impede nem restringe a compensação de pagamento de estimativa a maior, e ilegalidade da não homologação por falta de previsão na lei n° 9.430/96;
- que, portanto, a Lei n° 9.430/96 não impõe qualquer restrição à compensação de crédito decorrente de pagamento a maior titulo de estimativa mensal. Segundo o art.74 da Lei n° 9.430/96, com a redação da Lei n° 10.637/2002 e Lei n° 10.833/2003;
- que, assim, é de se concluir que a companhia estava devidamente autorizada por lei a efetuar a compensação da estimativa de CSLL que recolheu a maior (itens 9 e 10), porque a restrição à compensação pretendida pela Instrução Normativa n° 600/2005 não estava prevista na Lei n° 9.430/96 a que se dispôs regulamentar;
- que flagrante ausência de previsão legal impedindo a compensação da estimativa paga a maior é não conversão do art. 29, da medida provisória n° 449/2008 em lei, portanto, oportuno mencionar que o art. 29 da Medida Provisória n° 449/2008 pretendeu acrescentar um novo item à lista das hipóteses de compensação vedadas por lei (§3° do art. 74 da Lei n° 9.430/96);
- que a companhia sustenta que nem mesmo a Medida Provisória n ° 449/2008 impediria a utilização do valor da estimativa paga a maior para restituição/compensação por meio de PER/DCOMP haja vista que o inciso IX que tal Medida Provisória pretendeu incluir ao art.74, 3§ da Lei n ° 9.430/96 não tratava do valor excedente à estimativa efetivamente devida. A supressão do art.29 da referida Medida Provisória torna ainda mais flagrante a ausência de previsão legal impedindo a compensação do pagamento a maior de estimativa mensal de IRPJ e de CSLL;
- que, portanto, a possibilidade de compensação de estimativa paga a maior na jurisprudência. Ou seja, a jurisprudência da Delegacia da Receita Federal de Julgamento já reconheceu a possibilidade de se compensar estimativas mensais dentro do mesmo ano-calendário;
- que cabe ressaltar que a legislação não estabeleceu que quaisquer recolhimentos a maior que os estabelecidos pelas regras da estimativa seriam considerados antecipação daquele a ser apurado no final do ano. Logo não cabe a interprete restringir o que o legislador não o fez, lembrando que não estamos tratando de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 111 do CTN;
- que as informações prestadas em DCTF e DIPJ configuram o pagamento indevido, portanto, o valor recolhido indevidamente a titulo de CSLL relativo à estimativa do mês de junho do ano 2006 não foi declarado em DCTF nem em DIPJ, tendo a Companhia informado em tais Declarações o valor correspondente ao IRPJ efetivamente devido;
- que todas as alegações contidas na presente manifestação de inconformidade restam devidamente comprovadas, razão pela qual não há fundamento para a não homologação da compensação declarada pela Companhia (já detalhada nos itens 9 e 10) tampouco para a cobrança de quaisquer débitos compensados com crédito decorrente do pagamento a maior efetuado pela Companhia por meio do DARF de 31/07/2006, inclusive pelo fato de a Companhia ter se amparado na melhor jurisprudência para não ter constituído saldo negativo no ano-calendário 2006.
Após resumir os fatos constantes do pedido de compensação e as razões apresentadas pela recorrente em sua Manifestação de Inconformidade, em 18/08/2010, a 4ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro � RJ - autoridade julgadora revisora - resolveu julgar improcedente a impugnação e decidir pela não homologação da compensação, com base, em síntese, nas seguintes considerações (fls. 98/102):
- que a controvérsia, em última análise, reside em saber se a Interessada poderia ter utilizado, para fins de compensação, o crédito decorrente do pagamento a maior da estimativa de CSLL do mês de junho de 2006;
- que na época em que o contribuinte apresentou o PER/DCOMP n° 42862.76080.120107.1.3.04-1115, o aproveitamento direto das estimativas mensais recolhidas indevidamente ou a maior era expressamente vedado por força do disposto no art. 10 da Instrução Normativa nº SRF n° 600, de 28/12/2005;
- que a Interessada contesta a legalidade do referido dispositivo, argumentando que a instrução normativa introduziu uma hipótese de vedação não prevista no art. 74 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996;
- que, portanto, a alegação da impugnante, a meu juízo, não procede. Em primeiro lugar, porque o rol de vedações que consta do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, é simplesmente enumerativo. Em segundo lugar, porque o próprio legislador conferiu poderes à Receita Federal para disciplinar o procedimento de compensação dos tributos por ela administrados;
- que, neste sentido, ainda que fossem pertinentes as alegações da impugnante, não poderia, de qualquer forma, o julgador administrativo de primeira instância negar aplicação a um ato normativo da Receita Federal, em face do dever de observância imposto pela Portaria MF n° 058, de 17/03/2006, que disciplina a constituição e o funcionamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento;
- que, alega, a Interessada que a vedação constante do art. 10 da Instrução Normativa SRF n° 600, de 28/12/2005, referente à utilização das estimativas recolhidas in-. devidamente ou a maior, foi suprimida no texto da Instrução Normativa n° 900, de 30/12/2008, que disciplina atualmente a matéria;
- que a Instrução Normativa RFB n° 900, de 30/12/2008, haver removido a restrição que existia quanto ao aproveitamento de créditos decorrentes de estimativas recolhidas indevidamente ou a maior não legitima a pretensão da Interessada de fazer retroagir a referida norma, com o intuito de convalidar compensações que, em sua origem, eram indevidas.
- que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já expressou, em diversas ocasiões, o entendimento de que o processamento da compensação subordina-se à legislação vigente no momento do encontro de contas, sendo vedada a apreciação de eventual Pedido ou Declaração de Compensação com fundamento em legislação superveniente (cfr. EREsp 977083/RJ, AgRg nos EREsp 546128/RJ, REsp 1100483/AL, entre outros).
A presente decisão encontra-se consubstanciada nas seguintes ementas:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
ANO-CALENDÁRIO: 2007
PRIMEIRA INSTANCIA DE JULGAMENTO. OBSERVÂNCIA DOS ATOS NORMATIVOS DA RECEITA FEDERAL.
O julgador administrativo de primeira instância está obrigado a observar o entendimento da Receita Federal expresso em seus atos normativos.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
ANO-CALENDÁRIO: 2007
COMPENSAÇÃO. APROVEITAMENTO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE OU A MAIOR A TÍTULO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL.
Na vigência da Instrução Normativa SRF n° 600, de 28/12/2005, a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que tivesse efetuado recolhimento indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal somente poderia utilizar o valor do indébito na dedução do IRPJ ou CSLL devidos ao fim do ano-calendário ou para compor o saldo negativo do período em questão.
O fato de a Instrução Normativa RFB n° 900, de 30/12/2008, haver removido a restrição que existia anteriormente, quanto ao aproveitamento de créditos decorrentes de estimativas recolhidas indevidamente ou a maior, não legitima a pretensão do contribuinte de fazer retroagir a nova norma, com o intuito de convalidar compensações que, em sua origem, eram indevidas.
O processamento da compensação subordina-se à legislação vigente no momento do encontro de contas, sendo incabível a apreciação da Declaração de Compensação com fundamento em legislação superveniente.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificado da decisão de Primeira Instância, em 22/09/2010, conforme Termo constante à fl. 104, e, com ela não se conformando, a contribuinte interpôs, em tempo hábil (22/10/2010), o recurso voluntário de fls. 105/117, instruído pelos documentos de fls. 118/123, no qual demonstra irresignação contra a decisão supra, baseado, em síntese, nas mesmas razões expendidas na fase impugnatória, reforçado pelas seguintes considerações:
- que a compensação efetuada pela recorrente, neste sentido, o crédito utilizado na compensação efetuada pela recorrente consiste na diferença decorrente do recálculo Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) apurada para o período de Junho do ano 2006, efetuado em virtude dos efeitos das seguintes decisões judiciais proferidas nos autos do mandado de segurança impetrado pela ora recorrente (à época, CERJ � Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro) contra ato do Delegado da Receita Federal no Rio de Janeiro (processo n° 98.0207129-3);
- que em decorrência do recálculo efetuado pela ora recorrente, gerou-se um recolhimento a maior de tributo no valor de R$ 2.843.267,85 que foi utilizado para compensação através do PER/DCOMP n° 42862.76080.120107.1.3.04-1115, entregue em 12/01/2007;
- que o indeferimento da compensação pelo r. despacho decisório e pelo v. acórdão recorrido, ou seja, ao apreciar o citado PER/DCOMP, o Ilmo. Delegado da DRF em Niterói decidiu pela improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente poderia ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período, aplicando o art. 10 da Instrução Normativa n° 600/2005, vigente à época da compensação efetuada pela ora recorrente;
- que por divergir do v. acórdão ora recorrido, cabe à recorrente invocar o pronunciamento dessa Egrégia Corte Administrativa, na certeza de que seus eminentes Membros reformarão o veredicto recorrido, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas;
- que o valor do crédito pleiteado na declaração de compensação não homologada pelo v. acórdão recorrido resta devidamente comprovado, a recorrente pugna pelo reconhecimento da comprovação do crédito decorrente da diferença demonstrada no item 2.2, referente ao valor recolhido a maior do que o apurado a título de estimativa mensal de CSLL;
- que, assim, a recorrente requer à autoridade administrativa ad quem que reconheça (i) a aplicação, pela recorrente, dos efeitos da liminar e da sentença no momento da primeira apuração do CSLL, com o recolhimento do valor de R$ 9.477.593.98 e (ii) como válida a segunda apuração do CSLL no valor de RI 6.634.324.13, em cumprimento ao acórdão do Tribunal Regional Federal, a qual restou declarada em DCTF e em DIPJ;
- que, na DIPJ e na DCTF, a ora recorrente declarou o valor correspondente à CSLL efetivamente devida, conforme os documentos anexos à Manifestação de Inconformidade;
- que, nesse sentido, o v. acórdão recorrido não merece prosperar, uma vez que não se pronunciou sobre a validade das informações prestadas em DIPJ e em DCTF, o que, no entender da recorrente, limitou o alcance do julgamento administrativo de 1° instância;
- que o crédito pleiteado na declaração de compensação (referente ao valor recolhido a maior do que o apurado a titulo de estimativa mensal) caracteriza pagamento indevido para fins do art. 165 do Código Tributário Nacional e do art. 74 da Lei n° 9.430/96;
- que a limitação à compensação no presente caso não se coaduna com o sistema jurídico pátrio, uma vez que, se o recolhimento foi comprovadamente feito indevidamente, isto é, a maior do que o devido, deve ser assegurado à recorrente o seu direito à restituição via compensação, sob pena de enriquecimento indevido da Unido Federal e de inarredável comprometimento do patrimônio da empresa contribuinte;
- que, ao contrário do manifestado pela autoridade administrativa a quo, a jurisprudência administrativa do CARF já reconheceu a possibilidade de se compensar estimativas mensais dentro do mesmo ano-calendário, com base no art. 165 do CTN, a recorrente sustenta que não há fundamento para a não homologação da compensação pelo v. acórdão recorrido, tampouco para a cobrança de quaisquer débitos compensados com crédito decorrente do pagamento a maior efetuado pela recorrente por meio do DARF de 31/07/2006, pelo fato de ter se amparado na melhor jurisprudência para não ter constituído saldo negativo no ano-calendário 2006, e sim, utilizado o crédito em PER/DCOMP;
- que o art. 10 da Instrução Normativa n° 600/2005 introduziu � sem amparo legal - restrição à compensação declarada pela recorrente, em violação ao art. 165 do CTN e ao art. 74 da Lei n° 9.430/96, portanto, como já sustentado no item 5 do presente, o direito à restituição via compensação está assegurado de forma ampla no art. 165 do CTN. As normas aplicáveis à utilização de créditos na compensação de débitos próprios estão previstas no art. 74 da Lei n° 9.430/96;
- que, em conclusão, a recorrente reitera que estava devidamente autorizada por lei a efetuar a compensação do valor que recolheu a maior (art. 165 do CTN e art. 74 da Lei n° 9.430/96) e que a restrição à compensação prevista no art. 10 da Instrução Normativa n° 600/2005 exorbitou o poder da Receita Federal do Brasil (previsto no §12 do art. 74 da Lei n° 9.430/96) de disciplinar as normas aplicáveis à utilização de créditos na compensação;
- que a recorrente reafirma também que a não conversão da Medida Provisória n°449/2009 em lei torna ainda mais flagrante a ausência de previsão legal impedindo a compensação do recolhimento de valor maior que o apurado de estimativa mensal de IRPJ e de CSLL;
- que como se sabe, o art.29 da Medida Provisória n° 449/2008 pretendeu acrescentar um novo item (inciso IX) à lista das hipóteses de compensação vedadas por lei (§3° do art. 74 da Lei n° 9.430/96);
- que, desse modo, resta devidamente demonstrada a ilegal restrição pretendida pelas autoridades administrativas, devendo ser reformado o v. acórdão recorrido.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Roberto Cortez, Relator
O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser conhecido por esta Turma de Julgamento.
Não argüição de qualquer preliminar.
A presente discussão prende-se ao fato de que, em 12/01/2007, a recorrente apresentou ao Fisco o PER/DCOMP de n° 42862.76080.120107.1.3.04-1115 (fls. 90/94), por meio do qual pretende compensar débitos de CSLL-ESTIMATIVA referentes ao ano-calendário 2005, mediante aproveitamento de um crédito no valor de R$ 2.843.267,85, decorrente do pagamento a maior da estimativa de CSLL do mês de junho de 2006.
O pleito do contribuinte foi indeferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Niterói � RJ, com fundamento no art. 10 da Instrução Normativa SRF n° 600, de 28/12/2005, tendo em vista "tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida no final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período".
Inconformada com a decisão da autoridade administrativa jurisdicionada a contribuinte apresenta a sua Manifestação de Inconformidade para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro � RJ1 a qual decide julgar improcedente a manifestação de inconformidade sob os argumentos de que na vigência da Instrução Normativa SRF n° 600, de 28/12/2005, a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que tivesse efetuado recolhimento indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal somente poderia utilizar o valor do indébito na dedução do IRPJ ou CSLL devidos ao fim do ano-calendário ou para compor o saldo negativo do período em questão, bem como o fato de a Instrução Normativa RFB n° 900, de 30/12/2008, haver removido a restrição que existia anteriormente, quanto ao aproveitamento de créditos decorrentes de estimativas recolhidas indevidamente ou a maior, não legitima a pretensão do contribuinte de fazer retroagir a nova norma, com o intuito de convalidar compensações que, em sua origem, eram indevidas.
Irresignada com a decisão de Primeira Instância a contribuinte apresenta a sua peça recursal para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais alegando, em apertada síntese, que o crédito utilizado na compensação efetuada pela recorrente consiste na diferença decorrente do recálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) apurado para o período de junho do ano 2006. Em decorrência do recálculo efetuado, gerou-se um recolhimento a maior de tributo no valor de R$ 2.843.267,85 que foi utilizado para compensação através do PER/DCOMP n° 42862.76080.120107.1.3.04-1115, entregue em 12/01/2007.
Observa-se na Ficha de Débito Apurado e Créditos Vinculados da DCTF, no código 2484-01, relativa ao mês de junho de 2006 (doc.7 da Manifestação de Inconformidade) consta que o valor do débito apurado da CSLL foi de R$ 6.634.326,13, com as informações que evidenciam o pagamento a maior no valor de R$ 2.843.267,85. Observa-se, ainda, que na Ficha 16 da DIPJ no mês de junho de 2006 (doc. 8 da Manifestação de Inconformidade), na qual consta que o valor da CSLL apurado foi de R$ 6.634.326,13.
Assim, resta claro, que, no caso em discussão, o pagamento da CSLL mensal por estimativa do mês de junho de 2006 decorreu de erro de fato, sem relação com a escrituração contábil/fiscal, pois nesse recolhimento mensal base imponível estava equivocada distorcendo a realidade dos fatos.
Ora, é de se admitir o erro de fato como causa de revisão do pagamento indevido, eis que, se este há de ser feito de acordo com o tipo abstrato da norma, tem de conformar-se à realidade fática. Assim, estando demonstrada a existência de erro de fato no recolhimento de tributo efetuado em virtude de erro na base imponível, acarretando, por conseqüência, um pagamento maior que o devido, cabível a retificação deste erro gerando por via de conseqüência a restituição/compensação do valor pago a maior, já que a prova do erro cometido pode realizar-se por todos os meios admitidos em Direito, inclusive à presuntiva com base em indícios veementes, sendo, outrossim, livre a convicção do julgador.
Pela Súmula CARF nº 84, não é necessário levar para o saldo negativo, o imposto de estimativa mensal pago indevidamente, quando o recolhimento do imposto ocorreu por equívoco ou erro de fato, ou seja, quando o pagamento do imposto não tem relação alguma com a escrituração contábil/fiscal, considerando-se, ainda, o recolhimento indevido na data de arrecadação. 
A propósito, transcrevo o disposto na Súmula CARF nº 84:
Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
Ora, restando comprovada pela escrituração contábil e fiscal a inocorrência de base tributável para o período de apuração do imposto a que se refere o pagamento, é cabível a apresentação de DCTF retificadora e de declaração de compensação para proceder à compensação do valor recolhido indevidamente a título do imposto desse período de apuração, sem necessidade de levá-lo para o ajuste anual (apuração de saldo negativo), justamente por não ter relação com a apuração do tributo, pois decorreu de erro de fato.
Assim sendo, não há nenhuma dúvida de que recolhimentos feitos acima dos valores apurados seguindo as regras de estimativa mensal previstas na legislação são recolhimentos indevidos, indevidos porque se há uma dúvida em relação ao devido no final do ano a favor do sujeito ativo, a mesma dúvida há em relação ao sujeito passivo. Indevidos porque ultrapassam o valor que a legislação obrigou o contribuinte a recolher.
Porém, apenas em tese assiste razão à recorrente em suas alegações, haja vista que a análise efetivada pelo Despacho Decisório, que não homologou a compensação realizada, se restringiu apenas à preliminar da possibilidade do pedido, não abordando o mérito da veracidade do crédito apresentado para compensação, a sua existência, suficiência e disponibilidade, dando certeza e liquidez ao direito pretendido, devendo esse montante ser confirmado pela autoridade administrativa de origem.
Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para admitir a possibilidade de formação de indébito em recolhimento por estimativa, não homologando de plano a compensação pretendida, em virtude da ausência de análise do mérito do pedido pelo Despacho Decisório, devendo ser verificada pela autoridade local da Receita Federal do Brasil a existência, a suficiência e a disponibilidade do crédito objeto da compensação.
 (Assinado digitalmente)
Paulo Roberto Cortez
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso para reconhecer a possibilidade da compensagdo de valor de
estimativa recolhido a maior e determinar o retorno dos autos a unidade de origem para a
andlise da procedéncia do crédito pleiteado, retomando-se o rito processual a partir dai.

(Assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(Assinado digitalmente)

Paulo Roberto Cortez - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Leonardo de Andrade
Couto, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés
Giacomelli Nunes da Silva, Carlos Pela e Paulo Roberto Cortez.
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Relatorio

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A., contribuinte inscrita no CNPJ/MF
33.050.071/0001-58, com domicilio fiscal na cidade de Niteroi, Estado do Rio de Janeiro, na
Rua Piaca Leoni Ramos, n° 1, Bairro Sdo Domingos, jurisdicionada a Delegacia da Receita
Federal ao Brasil de Administragdo Tributaria no Rio de Janeiro, inconformada com a decisao
de Primeira Instancia (fls. 98/102), prolatada pela 4* Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ recorre, a este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, pleiteando a sua reforma, nos termos da peticao de fls. 105/117.

A requerente transmitiu, em 12/01/2007, a Declaracdo de Compensacao —
DCOMP n° 42862.76080.120107.1.3.04 -1115, cujo crédito refere-se a pagamento a maior ou
indevido de CSLL realizado, 31/07/2006, referente a estimativa mensal de junho de 2006
(periodo de apuragdo 30/06/2006), no valor de RS 2.843.267,85.

De acordo com o art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributéario
Nacional) ¢ inciso II do § 1° do art. 6° e 74, da Lei n° 9.430, de 1996, combinado com a
Portaria SRF n°. 4.980, de 1994, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administracao
Tributaria em Niterdi - RJ, através do Despacho Decisorio (fls. 85/94), apreciou e concluiu, em
07/10/2009, que o presente pedido de compensagdo ¢ improcedente, com base, em sintese, nas
seguintes argumentacoes:

- que o limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito
original na data de transmissao informado no PER/DCOMP: R$ 2.843.267,85.

- que analisadas as informacgdes prestadas, foi constatada a improcedéncia do
crédito Informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de
pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser
utilizado na deducgdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribuig¢do Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de apuragao ou para compor o saldo
negativo de IRPJ ou CSLL do periodo.

Cientificado da decisdo da Autoridade Administrativa, em 20/10/2009,
conforme Termo constante a fl. 96 e com ela ndo se conformando a contribuinte interpds em
tempo habil (19/11/2009) a sua Manifestacao de Inconformidade de fls. 01/09, instruido pelos
documentos de fls. 11/78, no qual demonstra irresigna¢do contra a decisdo, baseado, em
sintese, nas seguintes consideragdes;

- que o despacho decisorio ora impugnado teve como fundamento a
impossibilidade de utilizagdo de estimativa mensal para fins de compensagdo antes de
encerrado o ano-calendario;

- que o referido despacho decisério ndo merece prosperar, devendo ser
reformado pelo 6rgdo da Delegacia da Receita Federal de Julgamento pelos fundamentos
adiante expostos, nos itens Il e IV da presente manifestacdo de inconformidade;



- que a origem do credito utilizado no PER/DCOMP no valor original de R$
2.843.267,85, ou seja, o crédito informado no PER/DCOMP ndo homologado pelo Orgio da
Delegacia a Receita Federal em Niterdi tem origem no pagamento que a Companhia efetuou
em 31/07/2006 a titulo de Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), codigo 2484
(Comprovante de Arrecadagdo anexo — doc. 2, referente a estimativa mensal de Junho do ano
2006 (periodo de apuragao 30/06/2006);

- que fundamentada a origem do crédito utilizado na PER/DCOMP nao
homologada pelo Grzdo da Delegacia da Receita Federal em Niterdi, a Companhia passa a
demonstrar que a utiiizacdo de tal crédito ¢ totalmente procedente, sendo ilegal qualquer
impedimento por ato da autoridade tributaria para a ndo homologacao dessa compensacao;

- que do direito ao crédito utilizado no PER/DCOMP, portanto, o
recolhimento de estimativa recolhida maior caracteriza pagamento a maior que o devido para
fins do art. 165 do cddigo Tributario Nacional, a companhia sustenta que o valor recolhido em
31/07/2006 a titulo de CSLL (demonstrado nos itens 8 ¢ 9 da presente) caracteriza pagamento
de tributo a maior para fins do art.165 do Cédigo Tributario Nacional (CTN) porque efetuado
em valor excedente a estimativa de CSLL apurada conforme a legislagdo aplicavel (art.2° da
Lei n° 9.430/96), inclusive considerando as limitagdes previstas pelos artigos 42 ¢ 58, "caput",
da Lei n® 8.981/95 e pelos artigos 15 ¢ 16 da Lei n° 9.065/95. De acordo com o art. 165 do
CTN;

- que a companhia passa a demonstrar que na legislacdo ordinéaria nao ha
qualquer objecao a utilizagdo de crédito decorrente de valor recolhido a maior que a estimativa
apurada, havendo que ser homologada a compensa¢do demonstrada no item 15 da presente
posto que totalmente procedente;

- que a Lei n° 9.430/96 nao impede nem restringe a compensacdo de
pagamento de estimativa a maior, e ilegalidade da ndo homologagao por falta de previsdo na lei
n° 9.430/96;

- que, portanto, a Lei n° 9.430/96 nao impde qualquer restricio a
compensacao de crédito decorrente de pagamento a maior titulo de estimativa mensal. Segundo
o art.74 da Lei n® 9.430/96, com a redagao da Lei n° 10.637/2002 ¢ Lei n® 10.833/2003;

- que, assim, ¢ de se concluir que a companhia estava devidamente autorizada
por lei a efetuar a compensag@o da estimativa de CSLL que recolheu a maior (itens 9 e 10),
porque a restrigdo a compensagao pretendida pela Instrugdo Normativa n® 600/2005 ndo estava
prevista na Lei n°® 9.430/96 a que se disp0s regulamentar;

- que flagrante auséncia de previsao legal impedindo a compensacao da
estimativa paga a maior € ndo conversdo do art. 29, da medida provisoria n° 449/2008 em lei,
portanto, oportuno mencionar que o art. 29 da Medida Proviséria n° 449/2008 pretendeu
acrescentar um novo item a lista das hipdteses de compensacgdo vedadas por lei (§3° do art. 74
da Lei n® 9.430/96);

- que a companhia sustenta que nem mesmo a Medida Proviséria n °

449/2008 impediria a utilizagdo do valor da estimativa paga a maior para
restituigdo/compensacao por meio de PER/DCOMP haja vista que o inciso IX que tal Medida
Provisoria pretendeu incluir ao art.74, 3§ da Lei n © 9.430/96 nao tratava do valor excedente a
estimativa efetivamente devida. A supressdao do art.29 da referida Medida Proviséria torna
ainda mais flagrante a auséncia de previsao legal impedindo a compensagdao do pagamento a
maior de estimativa mensal de IRPJ e de CSLL;
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- que, portanto, a possibilidade de compensacdo de estimativa paga a maior
na jurisprudéncia. Ou seja, a jurisprudéncia da Delegacia da Receita Federal de Julgamento ja
reconheceu a possibilidade de se compensar estimativas mensais dentro do mesmo ano-
calendario;

- que cabe ressaltar que a legislagdo ndo estabeleceu que quaisquer
recolhimentos & maior que os estabelecidos pelas regras da estimativa seriam considerados
antecipacao daquele a ser apurado no final do ano. Logo ndo cabe a interprete restringir o que o
legis!ador ndo o fez, lembrando que nao estamos tratando de nenhuma das hipdteses previstas

10 artigo 111 do CTN;

- que as informagdes prestadas em DCTF e DIPJ configuram o pagamento
indevido, portanto, o valor recolhido indevidamente a titulo de CSLL relativo a estimativa do
més de junho do ano 2006 nao foi declarado em DCTF nem em DIPJ, tendo a Companhia
informado em tais Declaragdes o valor correspondente ao IRPJ efetivamente devido;

- que todas as alegagdes contidas na presente manifestacdo de
inconformidade restam devidamente comprovadas, razdo pela qual ndo ha fundamento para a
ndo homologacdo da compensagao declarada pela Companhia (j& detalhada nos itens 9 e 10)
tampouco para a cobranga de quaisquer débitos compensados com crédito decorrente do
pagamento a maior efetuado pela Companhia por meio do DARF de 31/07/2006, inclusive pelo
fato de a Companhia ter se amparado na melhor jurisprudéncia para nao ter constituido saldo
negativo no ano-calendario 2006.

Apo6s resumir os fatos constantes do pedido de compensagdo e as razdes
apresentadas pela recorrente em sua Manifestagdo de Inconformidade, em 18/08/2010, a 4*
Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de
Janeiro — RJ - autoridade julgadora revisora - resolveu julgar improcedente a impugnacao e
decidir pela ndo homologacdo da compensagdo, com base, em sintese, nas seguintes
consideragoes (fls. 98/102):

- que a controvérsia, em ultima andlise, reside em saber se a Interessada
poderia ter utilizado, para fins de compensacdo, o crédito decorrente do pagamento a maior da
estimativa de CSLL do més de junho de 2006;

- que na época em que o contribuinte apresentou o PER/DCOMP n°
42862.76080.120107.1.3.04-1115, o aproveitamento direto das estimativas mensais recolhidas
indevidamente ou a maior era expressamente vedado por for¢a do disposto no art. 10 da
Instru¢do Normativa n® SRF n° 600, de 28/12/2005;

- que a Interessada contesta a legalidade do referido dispositivo,
argumentando que a instru¢cao normativa introduziu uma hipotese de vedagao nao prevista no
art. 74 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996;

- que, portanto, a alega¢ao da impugnante, a meu juizo, ndo procede. Em
primeiro lugar, porque o rol de vedagdes que consta do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27/12/1996,
¢ simplesmente enumerativo. Em segundo lugar, porque o proprio legislador conferiu poderes a
Receita Federal para disciplinar o procedimento de compensag¢do dos tributos por ela
administrados;



- que, neste sentido, ainda que fossem pertinentes as alegacdes da
impugnante, ndo poderia, de qualquer forma, o julgador administrativo de primeira instancia
negar aplicagdo a um ato normativo da Receita Federal, em face do dever de observancia
imposto pela Portaria MF n° 058, de 17/03/2006, que disciplina a constituigdo € o
funcionamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento;

- que, alega, a Interessada que a vedagdo constante do art. 10 da Instrucao
Normativa SRF n° 600. dac 28/12/2005, referente a utilizacdo das estimativas recolhidas in-.
devidamente ou a maior, foi suprimida no texto da Instru¢ao Normativa n° 900, de 30/12/2008,
que disciplina atua/mente a matéria;

- que a Instrugdo Normativa RFB n° 900, de 30/12/2008, haver removido a
restrigdo que existia quanto ao aproveitamento de créditos decorrentes de estimativas
recolhidas indevidamente ou a maior nao legitima a pretensao da Interessada de fazer retroagir
a reicrida norma, com o intuito de convalidar compensagdes que, em sua origem, eram
indevidas.

- que a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica ja expressou, em
diversas ocasides, o entendimento de que o processamento da compensacao subordina-se a
legislagdo vigente no momento do encontro de contas, sendo vedada a apreciacdo de eventual
Pedido ou Declaragdo de Compensagao com fundamento em legislagdo superveniente (cfr.
EREsp 977083/RJ, AgRg nos EREsp 546128/RJ, REsp 1100483/AL, entre outros).

A presente decisdo encontra-se consubstanciada nas seguintes ementas:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
ANO-CALENDARIO: 2007

PRIMEIRA INSTANCIA DE JULGAMENTO. OBSERVANCIA
DOS ATOS NORMATIVOS DA RECEITA FEDERAL.

O julgador administrativo de primeira instincia esta obrigado a
observar o entendimento da Receita Federal expresso em seus
atos normativos.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
ANO-CALENDARIO: 2007

COMPENSACAO. APROVEITAMENTO DOS VALORES
RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE OU A MAIOR A TITULO
DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL.

Na vigéncia da Instrucao Normativa SRF n° 600, de 28/12/2005,
a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que tivesse
efetuado recolhimento indevido ou a maior a titulo de estimativa
mensal somente poderia utilizar o valor do indébito na dedugdo
do IRPJ ou CSLL devidos ao fim do ano-calenddrio ou para
compor o saldo negativo do periodo em questdo.

O fato de a Instru¢do Normativa RFB n° 900, de 30/12/2008,
haver removido a restrigdo que existia anteriormente, quanto ao
aproveitamento de créditos decorrentes de estimativas
recolhidas indevidamente ou a maior, ndo legitima a pretensdo
do contribuinte de fazer retroagir a nova norma, com o intuito de
convalidar compensagoes que, em sua origem, eram indevidas.
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O processamento da compensagdo subordina-se a legislagdo
vigente no momento do encontro de contas, sendo incabivel a
apreciac¢do da Declarag¢do de Compensagdo com fundamento em
legislacdo superveniente.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Cientificado da decisdo de Primeira Instancia, em 22/09/2010, conforme
Termo constante a fl. 104, e, com ela ndo se conformando, a contribuinte interpds, em tempo
hdbil (22/10/2010), o recurso voluntario de fls. 105/117, instruido pelos documentos de fls.
118/123, no qual demonstra irresignagao contra a decisdo supra, baseado, em sintese, nas
mesmas razdes expendidas na fase impugnatdria, refor¢ado pelas seguintes consideracdes:

- que a compensacdo efetuada pela recorrente, neste sentido, o crédito
utilizado na compensacdo efetuada pela recorrente consiste na diferenga decorrente do
recalculo Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) apurada para o periodo de Junho
do ano 2006, efetuado em virtude dos efeitos das seguintes decisdes judiciais proferidas nos
autos do mandado de seguranca impetrado pela ora recorrente (& época, CERJ — Companhia
de Eletricidade do Rio de Janeiro) contra ato do Delegado da Receita Federal no Rio de Janeiro
(processo n° 98.0207129-3);

- que em decorréncia do recalculo efetuado pela ora recorrente, gerou-se um
recolhimento a maior de tributo no valor de R§ 2.843.267,85 que foi utilizado para
compensagdo através do PER/DCOMP n° 42862.76080.120107.1.3.04-1115, entregue em
12/01/2007,

- que o indeferimento da compensacdo pelo r. despacho decisorio e pelo v.
acordao recorrido, ou seja, ao apreciar o citado PER/DCOMP, o Ilmo. Delegado da DRF em
Niter6i decidiu pela improcedéncia do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de
pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em
que o recolhimento somente poderia ser utilizado na deducdo do Imposto de Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) ou da Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do
periodo de apuracdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo, aplicando
o art. 10 da Instru¢do Normativa n® 600/2005, vigente a época da compensacao efetuada pela
ora recorrente;

- que por divergir do v. acérdao ora recorrido, cabe a recorrente invocar o

pronunciamento dessa Egrégia Corte Administrativa, na certeza de que seus eminentes
ao o veredi 1 70 irei uir aduzidas;
Membros reformardo o veredicto recorrido, pelas razdes de fato e de direito a seguir aduzidas;

- que o valor do crédito pleiteado na declaragdo de compensagdo nao
homologada pelo v. acérdao recorrido resta devidamente comprovado, a recorrente pugna pelo
reconhecimento da comprovacao do crédito decorrente da diferenca demonstrada no item 2.2,
referente ao valor recolhido a maior do que o apurado a titulo de estimativa mensal de CSLL;

- que, assim, a recorrente requer a autoridade administrativa ad quem que
reconheca (i) a aplicacao, pela recorrente, dos efeitos da liminar e da sentenca no momento da
primeira apuracdo do CSLL, com o recolhimento do valor de R$ 9.477.593.98 e (ii) como
valida a segunda apuragao do CSLL no valor de RI 6.634.324.13, em cumprimento ao acérdao
do Tribunal Regional Federal, a qual restou declarada em DCTF e em DIPJ;



- que, na DIPJ e na DCTF, a ora recorrente declarou o valor correspondente a
CSLL efetivamente devida, conforme os documentos anexos a Manifestagdo de
Inconformidade;

- que, nesse sentido, o v. acérdao recorrido ndo merece prosperar, uma vez
que ndo se pronunciou sobre a validade das informagdes prestadas em DIPJ e em DCTF, o que,
no entender da recorrente, limitou o alcance do julgamento administrativo de 1° instancia;

- gue o crédito pleiteado na declaracdo de compensacdo (referente ao valor
recolhido a maior do que o apurado a titulo de estimativa mensal) caracteriza pagamento
indevido para iins do art. 165 do Coédigo Tributario Nacional e do art. 74 da Lei n® 9.430/96;

- que a limitacdo a compensagdo no presente caso nao se coaduna com o
sisterna juridico patrio, uma vez que, se o recolhimento foi comprovadamente feito
indevidamente, isto €, a maior do que o devido, deve ser assegurado a recorrente o seu direito a
restituicdo via compensagdo, sob pena de enriquecimento indevido da Unido Federal e de
inarredavel comprometimento do patrimonio da empresa contribuinte;

- que, ao contrario do manifestado pela autoridade administrativa a quo, a
jurisprudéncia administrativa do CARF ja reconheceu a possibilidade de se compensar
estimativas mensais dentro do mesmo ano-calendario, com base no art. 165 do CTN, a
recorrente sustenta que nao ha fundamento para a ndo homologagdo da compensacao pelo v.
acoérdao recorrido, tampouco para a cobranca de quaisquer débitos compensados com crédito
decorrente do pagamento a maior efetuado pela recorrente por meio do DARF de 31/07/2006,
pelo fato de ter se amparado na melhor jurisprudéncia para ndo ter constituido saldo negativo
no ano-calendario 2006, e sim, utilizado o crédito em PER/DCOMP;

- que o art. 10 da Instru¢do Normativa n® 600/2005 introduziu — sem amparo
legal - restricao a compensacao declarada pela recorrente, em violagdo ao art. 165 do CTN e ao
art. 74 da Lei n° 9.430/96, portanto, como ja sustentado no item 5 do presente, o direito a
restituicao via compensagao esta assegurado de forma ampla no art. 165 do CTN. As normas
aplicaveis a utiliza¢do de créditos na compensagao de débitos proprios estdo previstas no art.
74 da Lei n® 9.430/96;

- que, em conclusdo, a recorrente reitera que estava devidamente autorizada
por lei a efetuar a compensacao do valor que recolheu a maior (art. 165 do CTN e art. 74 da Lei
n° 9.430/96) e que a restrigdo a compensagdo prevista no art. 10 da Instru¢do Normativa n°
600/2005 exorbitou o poder da Receita Federal do Brasil (previsto no §12 do art. 74 da Lei n°
9.430/96) de disciplinar as normas aplicéveis a utilizagdo de créditos na compensacao;

- que a recorrente reafirma também que a ndao conversio da Medida
Provisoria n°449/2009 em lei torna ainda mais flagrante a auséncia de previsdo legal
impedindo a compensagao do recolhimento de valor maior que o apurado de estimativa mensal
de IRPJ e de CSLL;

- que como se sabe, o art.29 da Medida Provisoria n°® 449/2008 pretendeu
acrescentar um novo item (inciso IX) a lista das hipdteses de compensacgao vedadas por lei (§3°
do art. 74 da Lei n° 9.430/96);

- que, desse modo, resta devidamente demonstrada a ilegal restricdo
pretendida pelas autoridades administrativas, devendo ser reformado o v. acordao recorrido.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Paulo Roberto Cortez, Relator

O presente recurso voluntario retne os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislagdo que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser
conhecido por esta Turma de Julgamento.

Nao arglii¢ao de qualquer preliminar.

A presente discussao prende-se ao fato de que, em 12/01/2007, a recorrente
apresentou ao Fisco o PER/DCOMP de n° 42862.76080.120107.1.3.04-1115 (fls. 90/94), por
meio do qual pretende compensar débitos de CSLL-ESTIMATIVA referentes ao ano-
calendario 2005, mediante aproveitamento de um crédito no valor de R$ 2.843.267,85,
decorrente do pagamento a maior da estimativa de CSLL do més de junho de 2006.

O pleito do contribuinte foi indeferido pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Niteroi — RJ, com fundamento no art. 10 da Instru¢do Normativa SRF n° 600, de
28/12/2005, tendo em vista "tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa
juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na
dedu¢do do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribui¢ao Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL) devida no final do periodo de apuragcdo ou para compor o saldo
negativo de IRPJ ou CSLL do periodo".

Inconformada com a decisdo da autoridade administrativa jurisdicionada a
contribuinte apresenta a sua Manifestacdo de Inconformidade para a Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro — RJ1 a qual decide julgar improcedente a
manifestagdo de inconformidade sob os argumentos de que na vigéncia da Instru¢do Normativa
SRF n° 600, de 28/12/2005, a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que tivesse
efetuado recolhimento indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal somente poderia
utilizar o valor do indébito na dedugdo do IRPJ ou CSLL devidos ao fim do ano-calendario ou
para compor o saldo negativo do periodo em questdo, bem como o fato de a Instrugdo
Normativa RFB n° 900, de 30/12/2008, haver removido a restricdo que existia anteriormente,
quanto ao aproveitamento de créditos decorrentes de estimativas recolhidas indevidamente ou a
maior, ndo legitima a pretensdo do contribuinte de fazer retroagir a nova norma, com o intuito
de convalidar compensagdes que, em sua origem, eram indevidas.

Irresignada com a decisdo de Primeira Instancia a contribuinte apresenta a
sua peca recursal para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais alegando, em
apertada sintese, que o crédito utilizado na compensacgdo efetuada pela recorrente consiste na
diferenca decorrente do recalculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) apurado para
o periodo de junho do ano 2006. Em decorréncia do recalculo efetuado, gerou-se um
recolhimento a maior de tributo no valor de R§ 2.843.267,85 que foi utilizado para
compensagdo através do PER/DCOMP n° 42862.76080.120107.1.3.04-1115, entregue em
12/01/2007.



Observa-se na Ficha de Débito Apurado e Créditos Vinculados da DCTF, no
codigo 2484-01, relativa ao més de junho de 2006 (doc.7 da Manifestacdo de Inconformidade)
consta que o valor do débito apurado da CSLL foi de R$ 6.634.326,13, com as informagoes
que evidenciam o pagamento a maior no valor de R$ 2.843.267,85. Observa-se, ainda, que na
Ficha 16 da DIPJ no més de junho de 2006 (doc. 8 da Manifestacdo de Inconformidade), na
qual consta que o valor da CSLL apurado foi de R$ 6.634.326,13.

Assim. resta claro, que, no caso em discussdo, o pagamento da CSLL mensal
por estimativa do més de junho de 2006 decorreu de erro de fato, sem relagdo com a
escrituragdo contavil/tiscal, pois nesse recolhimento mensal base imponivel estava equivocada
distorcendo a rcalidade dos fatos.

Ora, ¢ de se admitir o erro de fato como causa de revisdo do pagamento
indevido, e1s que, se este ha de ser feito de acordo com o tipo abstrato da norma, tem de
conformar-se a realidade fatica. Assim, estando demonstrada a existéncia de erro de fato no
recolhimento de tributo efetuado em virtude de erro na base imponivel, acarretando, por
conseqiiéncia, um pagamento maior que o devido, cabivel a retificacdo deste erro gerando por
via de conseqiiéncia a restituicdo/compensacdo do valor pago a maior, ja que a prova do erro
cometido pode realizar-se por todos os meios admitidos em Direito, inclusive a presuntiva com
base em indicios veementes, sendo, outrossim, livre a convicg¢ao do julgador.

Pela Simula CARF n° 84, ndo ¢ necessario levar para o saldo negativo, o
imposto de estimativa mensal pago indevidamente, quando o recolhimento do imposto ocorreu
por equivoco ou erro de fato, ou seja, quando o pagamento do imposto ndo tem relagdo alguma
com a escrituracao contabil/fiscal, considerando-se, ainda, o recolhimento indevido na data de
arrecadagao.

A proposito, transcrevo o disposto na Simula CARF n® 84:

Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa
caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passivel
de restitui¢do ou compensagao.

Ora, restando comprovada pela escrituracdo contabil e fiscal a inocorréncia
de base tributavel para o periodo de apuragdo do imposto a que se refere o pagamento, ¢
cabivel a apresentacdo de DCTF retificadora e de declaragdo de compensacdo para proceder a
compensac¢ado do valor recolhido indevidamente a titulo do imposto desse periodo de apuragao,
sem necessidade de leva-lo para o ajuste anual (apuragdo de saldo negativo), justamente por
nao ter relagdo com a apuracao do tributo, pois decorreu de erro de fato.

Assim sendo, ndo ha nenhuma duvida de que recolhimentos feitos acima dos
valores apurados seguindo as regras de estimativa mensal previstas na legislacdo sao
recolhimentos indevidos, indevidos porque se ha uma divida em relagdo ao devido no final do
ano a favor do sujeito ativo, a mesma duvida ha em relagdo ao sujeito passivo. Indevidos
porque ultrapassam o valor que a legislacao obrigou o contribuinte a recolher.

Porém, apenas em tese assiste razdo a recorrente em suas alegacodes, haja
vista que a andlise efetivada pelo Despacho Decisorio, que ndo homologou a compensacgao
realizada, se restringiu apenas a preliminar da possibilidade do pedido, nao abordando o mérito
da veracidade do crédito apresentado para compensacdo, a sua existéncia, suficiéncia e
disponibilidade, dando certeza e liquidez ao direito pretendido, devendo esse montante ser
confirmado pela autoridade administrativa de origem.
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Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de dar provimento parcial ao
recurso para admitir a possibilidade de formagao de indébito em recolhimento por estimativa,
ndo homologando de plano a compensagdo pretendida, em virtude da auséncia de analise do
mérito do pedido pelo Despacho Decisorio, devendo ser verificada pela autoridade local da

Receita Federal do Brasil a existéncia, a suficiéncia e a disponibilidade do crédito objeto da
compensacio.

(Assinado digitalmente)
Paulo Roberto Cortez



